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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
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Termos do Padrão n.º 14/2002.

Processo n.º 0414.000.691/2014

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA
LEMOS, portadora da cédula de iden4dade RG n.º 973748, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF
sob o n.º 490.644.281-15, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme delegação de competência prevista no ar4go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, referente às Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, e de outro lado, e de outro lado a empresa OI S.A., em Recuperação Judicial, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, com sede na Rua do
Lavradio 71 – 2º andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.230-070, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
76.535.764/0001-43, com filial no DISTRITO FEDERAL localizada no Setor Comercial Norte, Quadra 3,
Bloco A, Andar Térreo – Parte 2,  Ed. Estação Telefônica, em Brasília-DF, neste ato representada pelo
Senhor BRUNO RUDOLFO ENGELHARDT, portador do Documento de Iden4dade n.º 4151045, expedida
pela SSP/PE, e inscrito no CPF sob o nº 896.995.054-00 e pela Senhora MICHELE FERNANDES BORGES,
portadora do Documento de Iden4dade RG CY753759, expedida pela DPF/DF, e inscrito no CPF sob o
nº 666.562.301-72, ambos na qualidade de Gerente de Vendas Corporativo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

2.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, de 29/07/2017 a
28/07/2018, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/1993 e do item 10.1 do Edital de Pregão
Eletrônico nº 239/2014-SULIC/SEPLAN/DF (1506380);

2.2. Promover o reajuste do Contrato, com a adoção do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, o qual subs4tuirá qualquer outro índice que esteja sendo adotado no
âmbito distrital, com fulcro nos ar4gos 2º e 4º do DECRETO Nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, na
ordem de 4,57% (quatro vírgula cinquenta e sete), apurado pelo Ins4tuto Brasileiro de Geografia e
EstaPs4ca – IBGE em Março de 2017, passando o Contrato original de R$ 60.330,49 (sessenta mil,
trezentos e trinta reais e quarenta e nove centavos) a ter o valor total de R$ 63.086,81, nos termos do
Art. 65 da Lei nº 8.666/93, do Edital de Pregão Eletrônico nº 239/2014-SULIC/SEPLAN/DF (1506380) e
da Proposta de renovação da empresa, conforme detalhamento abaixo:

 

 

P.E LOTE 02 – LIGAÇÕES LOCAIS DDR DIGITAL

Item Descrição

Quant.

Anual
Total

Valor Unitário Atual Total Anual Atual
Valor Unitário

Reajustado em 4,57%
Total Anual

Reajustado em 4,57%

1
Instalação do Feixe Digital E1 2Mbps

(30 canais)
4 R$ 0,0000 R$ 0,00 ______ _______

2
Instalação da Faixa de Ramais DDR

(100 ramais)
4 R$ 0,0000 R$ 0,00 ______ _______

3
Assinatura Básica do Acesso Digital E1

2Mbps (30 canais)
48 R$ 0,0000 R$ 0,00 ______ _______

4
Assinatura Básica da Faixa de Ramais

DDR – Unidade de 100 ramais
48 R$ 0,0000 R$ 0,00 ______ _______

5
Serviço Telefônico Comutado Local

Fixo-Fixo
219.321 R$ 0,0261 R$ 5.724,28 R$ 0,02729 R$ 5.985,27

6
Serviço Telefônico Fixo Comutado Local

Fixo-Móvel (VC1)
173.505 R$ 0,2860 R$ 49.622,43 R$ 0,29907 R$ 51.890,14



7 Mudança de Endereço do Acesso E1 4 R$ 0,0000 R$ 0,00 ______ _______

TOTAL DDR R$ 55.346,71  R$ 57.875,4

 

P.E LOTE 05 – LONGA DISTÂNCIA NACIONAL e INTERNACIONAL

Descrição Qtd.
Valor Unitário

Atual
Total Anual

Atual
Valor Unitário Reajustado

4,57%
Total Anual
Reajustado

LDI FIXO - FIXO

Países região I 60 R$ 0,87590 R$ 52,55 R$ 0,91593 R$ 54,95

Países região II 180 R$ 0,87590 R$ 157,66 R$ 0,91593 R$ 164,86

Países região III 180 R$ 0,87590 R$ 157,66 R$ 0,91593 R$ 164,86

Países região IV 180 R$ 0,87590 R$ 157,66 R$ 0,91593 R$ 164,86

Países região V 180 R$ 0,87590 R$ 157,66 R$ 0,91593 R$ 164,86

Países região VI 90 R$ 0,87590 R$ 78,83 R$ 0,91593 R$ 82,43

Países região VII 90 R$ 1,64240 R$ 147,82 R$ 1,71746 R$ 154,57

Países região VIII 90 R$ 1,64240 R$ 147,82 R$ 1,71746 R$ 154,57

Países região IX 180 R$ 0,87590 R$ 157,66 R$ 0,91593 R$ 164,86

LDI FIXO-
MÓVEL

Países região I 60 R$ 1,09490 R$ 65,69 R$ 1,14494 R$ 68,69

Países região II 180 R$ 1,09490 R$ 197,08 R$ 1,14494 R$ 206,08

Países região III 180 R$ 1,09490 R$ 197,08 R$ 1,14494 R$ 206,08

Países região IV 180 R$ 1,09490 R$ 197,08 R$ 1,14494 R$ 206,08

Países região V 180 R$ 1,09490 R$ 197,08 R$ 1,14494 R$ 206,08

Países região VI 90 R$ 1,09490 R$ 147,81 R$ 1,14494 R$ 154,56

Países região VII 90 R$ 2,18980 R$ 295,62 R$ 2,28987 R$ 309,13

Países região VIII 90 R$ 2,18980 R$ 295,62 R$ 2,28987 R$ 309,13

Países região IX 180 R$ 1,09490 R$ 197,08 R$ 1,14494 R$ 206,08

TOTAL LDI R$ 3.005,46 ------------ R$ 3.142,73

LDN

Regiões II – Fixo-Fixo 1.552 R$ 0,1095 R$ 169,94 R$ 0,11450 R$ 177,70

Regiões I ou III – Fixo-Fixo 647 R$ 0,1095 R$ 70,85 R$ 0,11450 R$ 74,08

Regiões II – Fixo-Móvel 1.579 R$ 0,6569 R$ 1.037,25 R$ 0,68692 R$ 1.084,64

Regiões I ou III – Fixo-
Móvel

1.066 R$ 0,6569 R$ 700,26 R$ 0,68692 R$ 732,25

TOTAL LDN R$ 1.978,30 ------------- R$ 2.068,67

TOTAL LDN e LDI R$ 5.211,40

TOTAL DDR DIGITAL R$ 57.875,41

VALOR TOTAL CONTRATUAL 63.086,81

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente prorrogação correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 32.101;

II - Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517-7897;

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39;

IV - Fonte de Recursos: 100;

V - Nota de Empenho: 2017NE00719. (1438220)

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência na data de sua assinatura.



5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do adi4vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú4l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATANTE:

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Pela Contratada:

BRUNO RUDOLFO ENGELHARDT
Gerente de Vendas Corporativo

MICHELE FERNANDES BORGES
Gerente de Vendas Corporativo
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